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1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação 

Técnica celebrado entre o Tribunal de 

Contas da União e o Conselho Nacional do 

Ministério Público, para disciplinar o 

intercâmbio de conhecimentos, informações 

e bases de dados entre os partícipes (Processo 

TCU nº 014.752/2018-2)  

  

  

  
  

  

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, doravante denominado TCU, com sede  

no Setor de Administração Federal Sul, Quadra 4, Lote 1, em Brasília – DF, CEP: 70042-900, 

inscrito no CNPJ sob o nº 00.414.607/0001-18, neste ato representado por seu Presidente, 

Ministro  

Bruno Dantas, e o CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  doravante 

denominado CNMP, sediado no Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 2, Lote 3, Ed. Adail 

Belmonte, Brasília – DF, CEP: 70070-600, inscrito no CNPJ sob o n° 11.439.520/0001-11, neste ato 

representado pelo seu Presidente, Procurador-Geral da República Antônio Augusto Brandão de Aras, 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

assinado pelas referidas instituições em 21 de maio de 2018 e publicado no Diário Oficial da União de 24 

de maio de 2018, considerando o constante no Processo SEI/CNMP n° 19.00.4011.0003181/2018-56, 

mediante as cláusulas e as condições a seguir.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Com fundamento na Cláusula Sétima do Acordo de Cooperação Técnica celebrado em 21 

de maio de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2018, o presente Termo 

Aditivo tem por objetos:  

I – Prorrogar o referido Acordo de Cooperação Técnica pelo prazo de 60 (sessenta) 

meses, a contar-se de 24/5/2023, considerando seu caráter de intercâmbio continuado e, ainda, a 

ausência de transferência de recursos entre os partícipes;  

II – Incluir a Cláusula Décima Terceira ao Acordo original, em virtude da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados, com a seguinte redação:  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em 

comum acordo, se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu 

quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 

acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou 

que venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem 

executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal.  

Subcláusula primeira. Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre 

os dados e informações sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal 

e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 

13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 

Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob 

pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  

Subcláusula segunda. É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a 

que se tenha acesso em função do presente instrumento para fins distintos ao 

cumprimento de seu objeto, ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de 

órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras obrigações legais, bem como 

as hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD".  

Subcláusula terceira. Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de 

cooperação serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos 

limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades 

estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD”).  

Subcláusula quarta. Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 2 (dois) dias 

úteis do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

Subcláusula quinta. Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 

13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de 

Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os 

titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

O presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura, ficando sua eficácia 

condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da 

legislação vigente.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Acordo de Cooperação 

Técnica firmado entre os partícipes.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

  

Aplicam-se à execução deste acordo, no que couber, as disposições das Leis nºs 8.666, de 

21 de junho de 1993, e 14.133, de 1º de abril de 2021, com redações posteriores e legislação 

correlata.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

O TCU providenciará a publicação de extrato do presente Aditivo no Diário Oficial da 

União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme disposto no art. 61, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.  

   

E, por estarem ajustados, os partícipes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma.  

  

 

BRUNO DANTAS 

Presidente do TCU 

 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

Presidente do CNMP 


